
 

LEI Nº 1.109, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2001. 
 
 

ALTERA OS ARTIGOS 2º E 3º  DA LEI Nº 1.043, DE 04 
DE FEVEREIRO DE 2000, QUE DISPÕE SOBRE O 
PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 

VANILDO PEZENTE, Prefeito Municipal de Timbé do Sul/SC: 
Faço saber a todos os habitantes que a Câmara aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
 
 
 
Art. 1º.  O artigo 2º da Lei 1043/2000, passa a vigorar acrescido das 

seguintes alterações:  
 

“Art. 2º ....................... 
................................... 
V – 01 (um) Cirurgião Dentista; 
VI – 01 (um) Atendente de Consultório Dentário (ACD)”. 
 

 
Art. 2º  O artigo 3º da Lei 1043/2000, passa a vigorar das seguintes 

alterações: 
 

“Art. 3º ....................... 
................................... 
CARGOS      VENCIMENTOS 
Cirurgião Dentista     R$ 880,00 
Atendente de Consultório Dentário   R$ 200,00 

 
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Timbé do Sul/SC, 12 de Dezembro de 2001. 
 
 
 
 
 
VANILDO PEZENTE 
Prefeito Municipal  

Publicada e registrada a presente Lei nesta  secretaria na data supra. 

 

 

 

JANAINA BILÉSSIMO 

Secretária de Administração e Finanças 

 


